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1. INTRODUÇÃO 

A política ambiental possui o objetivo do tratamento das questões ambientais e o alinhamento das ações com a 

sustentabilidade do nosso processo. 

 

2. JUSTIFICATIVA   

Essa política determina a necessidade de planejamento e ações ambientais alinhados a todo o processo do serviço em 

saúde exercido pelo nosso hospital.  Permite um conjunto definido de projetos, planos, responsabilidades e ações para 

prevenir os aspectos e impactos ambientais gerado pelo nosso serviço de assistência de saúde hospitalar. O sucesso dessa 

Política de Ambiental depende principalmente de cooperação e consciência de todos os envolvidos com as questões 

ambientais e toda possibilidade de impactos socioambientais de diferentes maneiras. 

 

3. OBJETIVOS 

 

Despertar uma cultura ambiental de forma consciente e voluntária, bem como a participação do maior número de 

colaboradores, implementando as ações ambientais conforme as diretrizes de nossa organização. Atuar de forma conjunta 

com a gestão ambiental do hospital, identificando os riscos ambientais e propondo as medidas de prevenção necessárias de 

modo a tornar compatível o trabalho com a proteção do meio ambiente. 

 

4. TERMOS E DEFINIÇÕES 

 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

CNEN - Conselho Nacional de Energia Nuclear, 

PGRS - Plano de Gerenciamentos de Resíduos Sólidos; 

PGRSS - Plano de Gerenciamentos de Resíduos dos Serviços de Saúde; 

POP - Procedimento Operacional Padrão. 

 

5. DESCRIÇÃO  

 

1. Proporcionar ao visitante, paciente, acompanhante, colaborador, vizinhos e comunidade local, respeito aos direitos sociais e 

ambientais, promovendo a qualidade de vida e proteção ao meio ambiente; 

2. Garantir que nossa organização respeite os direitos do cidadão como preconizado na Constituição Federal Brasileira, Leis 

estaduais e Leis orgânicas municipais; 

3. Garantir que nossa organização respeite os direitos ambientais de âmbitos: nacional, estadual e municipal; garantindo os 

cumprimentos das políticas públicas vigentes em todo território nacional; 

4. Assegurar que as metas e os indicadores de meio ambiente e responsabilidade social estejam vinculados à estratégia 

empresarial;  

5. Promover continuamente a informação e o treinamento como ferramentas fundamentais para a conscientização e capacitação 

dos profissionais;  

6. Identificar, avaliar, controlar e mitigar os fatores de riscos à segurança, saúde e ao meio ambiente das pessoas envolvidas, 

inclusive os que possam atingir a população de forma a prevenir incidentes resultantes de nossas as atividades hospitalares;  

7. Exigir que as empresas contratadas possuam as documentações necessárias e cumpra com a exigências das legislações 

federais, estaduais e municipais em relação a meio ambiente e a responsabilidade social; 

8. Promover a cultura da sustentabilidade no serviço principal da organização (atendimento aos serviços de saúde hospitalares) 

9. Motivar as empresas parceiras/terceirizadas a buscarem a sustentabilidade em seus negócios. 
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6. RESPONSÁVEIS  

1. Administração geral - proporcionar meios necessários para o desempenho de planejamento e respostas ambientais, fazendo 

cumprir a política ambiental, bem como os planos, projetos e comissões dela resultantes; 

2. Direção – Planejar e ser responsável técnico de todas as questões ambientais que cercam as atividades do hospital. Avaliar a 

execução e adequação das ações prevencionistas frente aos objetivos estabelecidos; 

3.  SESMT – Responsável por elaborar o PGRS, executam treinamentos e orientações ambientais conforme posicionado pela 

direção administrativa. Elaborar conjuntamente com outros setores a Semana do Meio Ambiente. Setor responsável pela 

elaboração do Plano de Atendimento a Emergências Ambientais e implementar os Kits de mitigação em áreas estratégicas. 

Monitora e acompanha os relatórios de potabilidade, limpeza e higienização de reservatório, e armadilhas luminosas. 

Acompanha o serviço terceirizado nas questões de licenciamento ambiental; 

4. SHL (Serviço de Higiene e Limpeza) – Elaborar e implementar o PGRSS. Elabora os POP´s relacionados as atividades de 

gerenciamento de resíduos e acompanha a comercialização dos resíduos recicláveis possíveis para tal. É responsável pelos 

registros de manifestos na plataforma on line do INEA dos resíduos sólidos do serviço de saúde. 

5. Engenharia Predial – Implementar o PGRS, acompanhar o correto descarte de resíduos gerados no setor de manutenção e 

de refrigeração (terceirizada), e estimular os colaboradores sobre o uso eficiente dos materiais usados nos reparos e reformas 

ocorridas dentro e fora do hospital. Comunicar o setor de higiene e limpeza sobre a coleta seletiva dos resíduos recicláveis; 

6. Farmácia – Acondicionar os resíduos (classe B) de farmácia em locais apropriados e comunicar o setor de higiene e 

limpeza sobre a coleta seletiva dos resíduos recicláveis; 

7. Laboratório - Acondicionar os resíduos (classe A, B e E) de laboratório de análises patológicas em locais apropriados, e 

comunicar o setor de higiene e limpeza sobre a coleta seletiva dos resíduos recicláveis; 

8. SND (Serviço de Nutrição Dietética) - Acondicionar os resíduos (classe D) de cozinha em locais apropriados. E comunicar 

o setor de higiene e limpeza sobre a coleta seletiva dos resíduos recicláveis e do óleo vegetal; 

9. Serviço de terceirizada com resíduo radioativo - Destinar os resíduos (classe C) de equipamentos de radiodiagnóstico 

com empresas habilitadas e credenciadas, segundo o CNEN. E comunicar o setor de higiene e limpeza sobre a coleta seletiva 

dos resíduos recicláveis e dos resíduos do serviço de saúde, classe A, B, D e E; 

10. Serviço de terceirizada em geral – Segregar os resíduos do serviço de saúde, classe A, B, D e E em coletores específicos 

e separados conforme a resolução ANVISA - RDC nº 222/2018. E disponibilizar ao setor de higiene e limpeza a coleta dos 

resíduos recicláveis e dos resíduos do serviço de saúde; 

11. Dos Empregados – Participar das campanhas internas, treinamentos e eventos externos (voluntários) de proteção ao meio 

ambiente e a dignidade social. Cumprir os procedimentos ou protocolos de segurança, saúde e meio ambiente relativos à sua 

atividade.  

7. ANEXOS  

N/A. 
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